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a)

b)

ANEXO LC-01 - TERMO DE ClÊNCtA E DE NOTTFICAÇÃO (CONTRATOS)

@EDAçÁO DADA qELA RESOLUçÁO tf 1t/m21)

CONTRATANTE: CAÍúARA iru NICIPAL DE tlrARlAPOLlS/SP

CONTRATADO: AUDITECH COMERCIAL LTDA

OBIETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Equipamentos e materiais

para Sonorizaçâo da Câmara Municipal.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamênto pelo Tribunal de Contas do

Estado de Sáo Paulo, cujo trâmite processuâl ocorrerá pelo sistêma eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisóes, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estebelecido na Resolução n"

01/2011doTCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despâchos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, sêrão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

Sáo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de

janeiro dê 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conformê regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interêssados estão

cadastradas no módulo elêtrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 20 das lnstruçóes no01/2020, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anêxa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicaçáo;

c)

d)

e)

a)

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, I
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 
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CoNTRATO N" Wl2O22

Pelo presente instrumento as paÍtes, de um lado a CÂIvtene MLINICIPÂL DE
MARIAPOLIS, com sede a Avenida Prefeito Bernardo Meneguetti, 33t MARIÁPOLE,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.' 01.631.418.0001-6Q doravante denominada
CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Presidente, Sr. ]oão Luiz Aparecido
Belloni, Brasileiro, Casado, residente Chácara Nossa Senhora Aparecido Bairro Elizeu 4P.81-, ,

na cidade de Mariápolis/SP, portador do RG n." 77.076.539 e do CPF: 069.567.3'23-69, e de

outro lado à empresa, AUDIOTECH COMERCIAL LTDA, estabelecida à Avenida Manoel
Goulart no 756, Centro, no município de Presidente Prudente, CEP: 19015-240 -Estado de São

Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 1,6.937.44/ OffJ7-98, doravante denominada
CONTRATÂDA" representada neste ato pelo seu Representante Alexandre Seabra,

brasileiro, portador do RG n.o 10.288.788 e CPF n.' 969.479.87844,residente Rua Emilio
Trevisan, no 97& Centro - Presidente Prudente/SP, CEP: 19013-20O Estado de São Paulo, a

seguh denominada simplesmente CONTRATADÀ fiflrurm neste âto, nos termos da lei
federal no 8.666/93, zuas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, na forma
que se seguem:

CLÁUSI,JLA PRIMEIRA

DOOBJE"TO

1.1 - A CONTRATADA, por força do presente ajuste, se obriga a fomecer, à CONTRATAITE, os

seguintes servigos:

ITEM ESPECIFICAÇÃO

01 Contratação de Empresa para fornecimento de equipamentos e materiais para

Sonorização da Câmara Municipal

CLÁUSULA SEGTJNDA

DOS PRAZOS, DAS CONDIçÕES E DO LOCAL DE ENTEGA DO OBIETO:

2.1 - Fica a contratada responsável pela entrega dos equipamentos e mâteÍias constantes da

clausula primeira. O PRAZO DE ENTREGA ATÉ 30 DIAS AIG ASSINATURA. LOCAL DE

ENTREGA NASEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS.
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CLÁUSI,JLA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será eÍetuado da seguinte folma:

Será realizado após a entregâ e aceite dos equipamentos e materiais de sonorização da

Câmara, com a devida emissão de Nota Fiscal eletrônica.

CLÁUSI'LA QUARTA- DO ADITAMENTO:

4.1 - Fica a contatada obrigada, nos teÍmos da Lei 8.666/ 93, a aceitar acréscimos ou

§upÍessões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE:

5.1 - Não Haverá reaiuste.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMET.iTÁRIÀ

6.1 - Os recursos para cobrir a despesa deste contrato coreÍão à conta da dotação:

Ficha Setor beneficiado Dotação orçamentária Saldo R$

02 Câmara 01.031.0001.2001 - 33.90.30.00 R§28.432,74

06 Câmara 01.031.0001.2001 - M.90.52.00 RS 19.579,86

CLÁUSLJLA SÉTIMA - DÀ vigência contratual:

7,1 - O contrato ügorará pelo período de 60 (sessenta íliâs) 02 meses, a partir da assinatura

deste termo contrafual.

cLÁusLJLA orrAvÀ - DÂs sANÇÕEs:

8.1

- Aplicação das sanções pÍevistas no artigo 87, dalei8.666/93,6fualiz2da pgls 1si8.883/94, a

Câmara Municipal de Marúpolis. Da mesma íorma, será aplicada a multa pela inexecuçâo

total ou parcial da obrigação assumida, calculada sobre o valor do objeto não entregue ou do

valor do contrato não cumprido.

8.2 - Pelo atraso injustificado na entrega do obieto a contratada fica zujeita à multa de 0"5%

(meio por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso, a contar do 20" (vigésimo)

diasdeatraso. Urffr / k
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8.3 - Se a rescisão ÍOr motivada pela inadimplência da contratada, a meslna estalá suieitâ a

responder, judicialnente, por perdas e danos, nos termos da legislação aplicável, sem

preiuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total correspondente a

paÍte não cumprida do contrato, além de cushs e honorários de advogado, estes fixados na

base de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

CLÁUSULA NoNA - DA RESPoNSABILIDADÉ E oBRIGAçÀO:

9.1 - A CONTRATADA assume inteira responsabüdade pelos danos ou prejuízos causados

à CÂMARA ou a teÍceiÍos, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste

contÍato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa

responsabüdade, à fiscalização ou acompanhamento feito peh CÂtUARa ou por seu

preposto.

9.2 - Correção por conta, ou responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências

de:

9.2.1 - Sua negligência, impeúcia, imprudência e/ou omissào.

9.2.2 - Ato ilícito seu, de seus empregados ou terceiros em tudo que se referir ao o§eto deste

contrato.

9.2.3 - Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de

terceiros, na obra ou em decorrência de1a.

9.3 - A CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução do o§eto deste

contrato, bem como pelos serviços executados poÍ teÍceiros sob sua adminisEação.

9.4 - São obrigações da CÂMÂRA:

9.4.1 - Fornecer a CONTRATADÂ, todos os dados necessários paÍa a execução do objeto do

contÍato, considerando a natureza dos mesmos.

9.4.2 - Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato.

CLÁUST]LA DÉCIMA - Do vALoR Do CoNTRATo:

10.1 - O valor do presente contrâto é estimado em: R$ 13.1(ts ü) (Treze mil cento e oito

reais), já inclusos os impostos, taxas, transporte e quaisquer outras despesas pertinenter. \ (
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CtÁUSUtÂ DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO;

7l.l - A CÂMARA poderá rescindir, unilateralmente, este contÍâto, sem que assista, à

CoNTRATADA, direito de rêclamação ou indenização independente de interpelaçào

judicial ou extraiudicial.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

12.1 - Os empregados e pÍepostos da CONTRATADA não terão qualquer vÍnculo

empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas

obrigações decorrentes da tegislação trabalhista, previdenciária, fiscal, as quais se obrigam a

saldar na época devida.

CLÁUSI.JLA DÉCIMATERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:

13.1 - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação de estÍato do CONTRATO e

de seus eventuais termos aditivos.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO:

14.1 - A fiscalização dos serviços será por servidor do setor administraüvo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:

15,1 - As partes elegem o Íoro da conürrca de Mariápolis - SP, para diminuir quaisquer

dúvidas oriundas do presente contÍato. E por estarem justos e contratados, assinam o

pÍesente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fotma, na presença de duas

testemunhas.

Mariápolis/SP, 13 de julho de 2022.
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AS PARTES:

Mariápolis/SP, 73 de juJho de 2022.

1) - CÂMARÂ MTJMCIPAL DE MARIÀPOLIS CONTRATAIITE

PRESIDENTE

2) AUDITECH COMERCIAL LTOA

RG:45.415.2W6

DO GESTOR DE CONTRATO



Cômara Mtmicipal de Mariápolis
Au. Prefeíto loaquhn da Costa e Silos,335 - Maiápolis - Estado fu Sao puto
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Mariápolis, 13 de julho de 2022.

Nomê: João Luiz Aparecido Belloni

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF: 069.561.328-69

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO

Nome: João Luiz Aparecido Belloni

Cargo; Presidente da Câmara Municipal

CPF: 069

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAiII O AJUSTE:

PelcieDEilelle:
Nomê: João Luiz Aparecido Belloni

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF: 069.561.328-69

Assinatura:

Psla-csntaEda:
Nome: ALEXANDRE SEABRA

Cargo: Socio Proprietário
CPF: 969.419.878-04

Assinatura:

Nome: João Luiz Aparecido Belloni

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF:

Assinatura:

W:
Nome: Silvana Fereira dos Santos
Cargo: Agentê Legislativo I

CPF: 347

Assinatura:


